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Ao  PLL  n° 044/2021  -  Projeto  de  Lei  do  Legislativo,  que
"Vísa  instituir no  Município de Jacareí a obrjgatoriedade,  por

parte    de    condomínios    residenciais    ou    comerciais,    de
comunicação   às   autorjdades   policiais   e   Órgão   municipais
competentes  da  ocorrência  ou  indícios  de  casos  de  maus-
tratos ou quaisquer violações de direitos dos animais em suas
unidades condominiais ou nas ár.eas comuns".

1)       Fica suprimido o parágrafo 2°do artigo  l°do projeto de

lei em epígrafe.

2)       O parág.rafo l°doartigo l°do projetode lei em epígrafe

passa a constar como "parágrafo único'', com a seguinte redação:
"Parágrafo único, Ficam defjnidos como mausitratos ou

quaisquer vio[ações de direitos de animais, qualquer ação vo]tada contra os animais

que implique em crueldade, tortura, abuso, abandono, espancame`nto, açojtamento,
Iesão física, mutilação, dentre outras, bem com a ausência de alimentação e água,

quando se tratar de evento recorrente que implique em debilidade física constatada
visivelmente,  ou  a  prisão  do  anjmal  em  varandas  de  condomínios  ou  espaços

exíguos".

Justificativa: A emenda ora apresentada tem  o obj.etivo de

atender ao parecer jurídico do Legis[ativo.

Câmara Municipal de Jacareí,15 de junho de 2021.
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RECEBI
A Sua Excelência, o Senhor

PAULINHO DOS CONDUTORES

Presidente da`Câmara Municipal de Jacareí
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Ref.:  PLL n°  44/2021  -  Projeto de  Lei  do  Legislativo  que visa  instituir no  Município  de

Jacareí  a  obrigatoriedade,   por  parte  de  condomínios  residenciais  ou  comerciais,  de
comunicação às autoridades policiais e órgão municipais competentes da ocorrência ou
indícios qe casos de maus-tratos ou quaisquer violações de direitos dos animais em suas

unidades condominiais ou nas áreas comuns.

Excelentíssimo Senhor,

Por  intermédio  do  presente,  requeremos,  nos  ±emos  regimentais,  o
ARQUIVAIVIENTO  da  Emenda  n°  1,  de  nossa  autoria,  apresentada  ao  Projeto  de  Lei

discriminado em epígrafe.

Sem  outro  pariicular,  valemo-nos da Qportunidade  para  renovar-lhe os

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Câmara Municipal de Jacareí,  15 de junho de 2021.
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